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Dispõe sobre a designação do servidor público Dimas 
Soares Junior para exercer a função de Gerente Estadual 
de Pesquisa e Inovação junto à Diretoria de Pesquisa e 
Inovação. 

 

O Diretor Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR EMATER, no 

uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 20.121 de 31 de 

dezembro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art.1º DESIGNAR o servidor público DIMAS SOARES JUNIOR – RG 6.425.XXX-8/PR, para 

exercer a função de Gerente Estadual de Pesquisa e Inovação do Instituto de 

Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER, a partir de 01 de março de 2025, 

exercendo suas funções junto à Diretoria de Pesquisa e Inovação. 

Art.2º EXONERAR o servidor público mencionado no Art.1º da função de Gerente Estadual 

de Comunicação e Transferência do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – 

IAPAR-EMATER, a partir de 28 de fevereiro de 2025. 

 

Registre-se e Publique-se. 

Curitiba, 28 de fevereiro de 2025 

 

 

Assinado digitalmente 
Richard Golba 

Diretor Presidente  
IDR-Paraná 
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